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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, SE FAÇA UMA LIMPEZA (LIXOS E ENTULHOS) NAS APP (ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE), AO LONGO DO CÓRREGO BURITI, ÁREA CENTRAL DA CIDADE E QUE BUSQUE ALTERNATIVAS PARA MELHORIAS DESTES LOCAIS.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, os Vereadores Subscritores, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, que através do setor competente, se faça uma limpeza (lixos e entulhos) nas APP (área de preservação permanente), ao longo do córrego buriti, área central da cidade e que busque alternativas para melhorias destes locais.
JUSTIFICATIVA:
Temos assistido com frequência através da programação das TV’s locais o descaso com o Córrego Buriti e as APP ao longo de seu trajeto, córrego esse que em muitos pontos corta a nossa cidade e poderia, se não fosse a ação do homem, ser um ponto turístico de nosso município. 
Mas ao invés disso, nas beiras dessas APP na área central da cidade, devido ao mato fechado, essas regiões estão se tornando abrigos de vândalos e drogados, onde também usam esses locais para despejos de objetos furtados e pontos para uso de entorpecentes, deixando toda população que ali residem em perigo constante, assim como lixos e entulhos que são despejados neste local.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao décimo sétimo dia do mês de Setembro do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE

Vereador
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